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REQUERIMENTO Nº 165/2025.
Requer seja enviada com máxima brevidade  equipe ao ESF 9, à Sub Prefeitura e à Base da Ambulância na Barragem Sanchurí para que efetue limpeza e remoção de entulho. 
DOCUMENTO _______
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Stella Luzardo, vem, com base no que preceitua parágrafo 4ª, do art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto plenário seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes o envio equipe ao ESF 9, Sub Prefeitura e Base da Ambulância na Barragem Sanchurí para que efetue limpeza e remoção de entulho.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento, através do forte apelo dos moradores locais, a fim de serem adotadas as medidas sanitárias cabíveis para a limpeza e remoção de entulhos, visando a segurança e bem-estar dos pacientes, servidores e demais membros da comunidade que por ali trafegam.
Por fim, requer seja atendido o presente requerimento com a máxima brevidade.
Uruguaiana – RS, 26 de fevereiro de 2025.
____________________________
Stella Luzardo Alves
Vereadora.
Líder da Bancada do União Brasil.
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